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LE! N.o 358/2008
De 17 de novembro de 2008

'Estima a Receita e fixa a Despesa
do Município de MOITA BONITA,
Estado de SergrPe, Para o

exercício financeiro de 2009 e dá
providên ci as conelatas. "

,4 PREFEIT,A IUUNICIP,AL DE MOITA BONITA, EST,ADO DE

SERGIPE, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

FaÇc sabe:- que a Câmara lt4unicipa! de r,/ereadores aprot'ou e

eu sanciono a seguinte Lei:

At't. {o O OrÇamentc do [r,4un!cípio de ttIOlr, A BONIT,A/SE

para o exercício financeiro de 2009, constituído do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social, conforme estabelecido no art. 165, §5o, da Constituição
Federal, estima a Receita em RS 13.610.000,00 (treze milhÕes, seiscentos
e dez mil reais) e fixa a Despesa em igual valor.

Art. 20 A receita municipal, estimada a preÇos correntes e
*nÉ.^*an Lg)alaaZa l*i'L*,4ári,a tiqa+L-a l^,,^', 44 +r+i4zra+ã+ 4cúílTciííiie a ieEisiaçaü Iíiúuiaiia vIvçrIIrE, rÇvrJu çl 1l rú\,ll§tuçlava\J cl

arrecadação dos tributos, de transferências constitucionais, dos convênios
íilrr.rarj'-'s Í:+r'n ,=.'giã+s e e-rltj'ja'iF-s Íja $.1jr.r.fi11j-eriigçÉo Púcü,- Federã ou
Estadual, das cobranças de dívida ativa e de outras receitas correntes e de
r.anital'vulv I (qr,

Art. 30 A despesa do Município de MOITA BONITA/SE, fixada
de acordo com a programação estabelecida nos quadros anexos a esta lei,

encontra-se demonstrada com o nível de detalhamento estabelecido na Lei

cie Diretrizes Orçamentárias para o exercício cie 2ÚÚ9.

Art. 40 Durante a Execução Orçamentária fica o Poder
Eva rlirra at t*arjqacia a'
l-r\grJuLlY\,, CrL1L\rl IL9W\,, A.
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a) Sumário Geralda Receita e Despesa;

b) DemonstraÇão da Receita e Despesa Segundo as

Categorias EconÔmicas - Anexo 1 da Lei Federal no 4.320164;

c) Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da
Despesa por Orgão e Unidade Orçamentária- Anexo 2 da Lei Federal no

4.320t64:

d) Programa de Trabalho por Orgão e Unidade Orçamentária-
Anexo ô cia Lei Fecierai n'4.320i64,

e) Programa de Trabalho de Governo - Anexo 7 da Lei

Federal no 4.320164

0 Demonstrativo da Despesa por FunÇão e Vínculo ccm os
Recursos - Anexo 8 da Lei Federal no 4.320164-,

@
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| - abrir Créditos Suplementares até o limite de 80 % (oitenta

por cento) da Despesa fixada, respeitado o disposto no art. 43 da Lei

Federal n.o 4.320, de 17 de março de 1964;

ll - realizar operações de créditos por antecipaçáo da receita

orçamentária, nos termos e nos iimites cia iegisiaçáo em vigor;

lll - proceder com o remanejamento de .''alores entre fontes

de recursos de um mesmo elemento de despesa, dentro de um mesmo
projeto ou atividade, não sendo este procedimento considerado para efeito

do limite de que trata o inciso I deste artigo;

lV - incluir novas fontes de recursos em elementos de

despesa já consignados no Orçamento, devendo os recursos necessários à

esta finalidade serem transferidos do mesmo elemento de despesa,

constante de um mesmo projeto ou atividade, não sendo este procedimento

considerado para efeito do limite de que trata o inciso I deste artigo'

AÉ. 5o Fazem parte integrante desta Lei os seguintes anexos:
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g) Demonstrativo da Despesâ poÍ orgãos e Funções - Anexo

9 da Lei Federal no 4.320164;

Art. Go Esta Lei entr'a em ,u,igor a par"tir" de 1o de janeirc de

2009

Art. 70 F.etogam-se as Cisposições em contrárlo

GABINFTE DA PRJFFITA }.4LINICIPAT D-F }IOITA BONITA {SE), 17 dC NOT,,CMbTO
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de 2008.


